
 
 
 
Ref.:   Pregão Presencial  nº 334/2016 – SARH 
          Processo nº 06227/2016 

 
Informa-se,  por solicitação da Unidade Requisitante - SARH, a seguinte alteração 

no edital do Pregão Presencial nº 334/2016: 
 
Do Edital item 6.5 – Documentos relativos à qualificação técnica: 
 
(...) 
 
Onde se lê: “6.5.2. Demonstração de capacitação técnico-profissional através de 
comprovação de o proponente possuir em seu quadro permanente, até a data prevista 
para entrega da proposta, Engenheiro(s) detentor(es) de certidões ou atestados de 
Responsabilidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente acompanhada de Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CREA e/ou 
CAU, por execução de obras de características semelhantes às do objeto do Edital, 
devendo juntar a comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(s), mediante 
cópia do contrato de trabalho com a empresa, constante da carteira profissional e/ou ficha 
de registro de empregados (FRE), que demonstrem a identificação profissional ou através 
de contrato de prestação de serviço firmado com o licitante. Quando se tratar de sócio da 
empresa licitante, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma. 
 
Leia-se: “6.5.2. Demonstração de capacitação técnico-profissional através de 
comprovação de o proponente possuir em seu quadro permanente, até a data prevista 
para entrega da proposta, Engenheiro(s) detentor(es) de certidões ou atestados de 
Responsabilidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente acompanhada de Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CREA e/ou 
Arquiteto e Urbanista detentor (es) de certidões ou atestados de Responsabilidade 
Técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
acompanhada de Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CAU, por execução de 
projetos de características semelhantes às do objeto do Edital, devendo juntar a 
comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(s), mediante cópia do contrato de 
trabalho com a empresa, constante da carteira profissional e/ou ficha de registro de 
empregados (FRE), que demonstrem a identificação profissional ou através de contrato 
de prestação de serviço firmado com o licitante. Quando se tratar de sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma.”. 
 
Anexo I – Termo de Referência 
 
6.2 – Da Contratada: 
 
(...) 
 
Onde se lê: “6.2.6 Registrar os projetos no CREA/MG e recolher todas as taxas e demais 
ônus inerentes” 
 
Leia-se:  “6.2.6 Registrar os projetos no CREA/MG ou CAU e recolher todas as taxas e 
demais ônus inerentes” 
 
(…) 
 
9 –  DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA E HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 



 
(…) 
Onde se lê: “9.1.2. Demonstração de capacitação técnico-profissional através de 
comprovação de o proponente possuir em seu quadro permanente, até a data prevista 
para entrega da proposta, Engenheiro(s) detentor(es) de certidões ou atestados de 
Responsabilidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente acompanhada de Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CREA e/ou 
CAU, por execução de obras de características semelhantes às do objeto do Edital, 
devendo juntar a comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(s), mediante 
cópia do contrato de trabalho com a empresa, constante da carteira profissional e/ou ficha 
de registro de empregados (FRE), que demonstrem a identificação profissional ou através 
de contrato de prestação de serviço firmado com o licitante. Quando se tratar de sócio da 
empresa licitante, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma. 
 
Leia-se: “9.1.2. Demonstração de capacitação técnico-profissional através de 
comprovação de o proponente possuir em seu quadro permanente, até a data prevista 
para entrega da proposta, Engenheiro(s) detentor(es) de certidões ou atestados de 
Responsabilidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente acompanhada de Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CREA e/ou 
Arquiteto e Urbanista detendtor (es) de certidões ou atestados de Responsabilidade 
Técncia fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
acompanhada de Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CAU, por execução de 
projetos de características semelhantes às do objeto do Edital, devendo juntar a 
comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(s), mediante cópia do contrato de 
trabalho com a empresa, constante da carteira profissional e/ou ficha de registro de 
empregados (FRE), que demonstrem a identificação profissional ou através de contrato 
de prestação de serviço firmado com o licitante. Quando se tratar de sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma.”. 
 
 
 

A partir da presente data esta errata passa a fazer parte integrante do edital da 
licitação, que tem a sua data de abertura ADIADA para o dia 16/03/2017 às 9h a se 
realizar na sala de licitações da CPL, na Av. Brasil, 2001 – 6º andar. 
 
 

 
Juiz de Fora, 22 de Fevereiro de 2017. 

 
 

Comissão Permanente de Licitação 

 


